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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
Instrumento: termo de aditivo nº: 01 ao contrato nº 2126/2021; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 

DRA CAROLINE CESAR LTDA, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES FREI 
DAMIÃO E CENTRO REGIONAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR – CEREST A CARGO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, 
CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 239/2021; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento 
de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 07/11/2023, conforme o 
que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: Secretário Municipal de 
Saúde LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e DRA CAROLINE CESAR LTDA. 

 
07 de novembro de 2022 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 1.771/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2021  
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 01 ao contrato nº 1.771/2021; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB 
e FORTCON SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM VIGILÂNCIA 
ELETRÔNICA À DISTÂNCIA, COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIA E 07 DIAS POR SEMANA, COM MONITORAMENTO REMOTO POR ALARME, LIGADAS 
A UMA CENTRAL DE MONITORAMENTO, COM ATENDIMENTO DE PRONTA RESPOSTA 
(SERVIÇO DE RONDA), INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E TROCA DE 
PEÇAS, EQUIPAMENTOS OU SENSORES, QUANDO NECESSÁRIO A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 337/2021; 
Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA para 07/11/2023, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. 
Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do 
contrato inicial. Signatários: Secretário Municipal de Saúde LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e FORTCON 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. 

 
07 de novembro de 2022 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 455/2015 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: ITAMARA MONTEIRO LEITÃO, CPF nº 010.972.934-08 
OBJETO: Contratação de profissional especializada na prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria Jurídica 
para Prestação de Serviços junto a Prefeitura Municipal de Patos-PB  
FUNDAMENTO LEGAL: art. 79, I, e 78, XII, da Lei 8.666/93 
DATA DE RESCISÃO: 31 de outubro de 2022. 

 
MARIA JOSÉ DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 589/2022 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: MONICA RUTENIA HENRIQUE DE QUEROZ SANTOS, CNPJ Nº 43.470.906/0001-82. 
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato nº 589/2022, que teve como objeto Contrato com a Prefeitura Municipal 
de Patos, para fins de prestação de serviços nas áreas da saúde ou especializadas, a cargo do Fundo Municipal de 
Saúde/Secretaria Municipal de Saúde do Município de Patos/PB, Descrição – Serviços de Assistente Social por 
Plantão, proveniente da Chamada Pública nº 001/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 79, I, e 78, XII, da Lei 8.666/93 
DATA DE RESCISÃO: 07 de novembro de 2022. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
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